
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET no RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 118.487 - MG (2019/0292350-0)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
REQUERENTE : MURIEL RODRIGUES MARIM FERNANDES 
ADVOGADO : JÉSSICA PALHARES AVERSA  - SP308832 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  

DECISÃO

Perdeu o objeto o presente recurso em habeas corpus interposto por Muriel 

Rodrigues Marim Fernandes, no qual se requer o provimento do recurso para substituir 

a preventiva em prisão domiciliar.

Isso porque, no HC n. 534.495/MG de minha relatoria, deferi a liminar para 

substituir a prisão preventiva do ora recorrente pela domiciliar.

Assim, considerando a PET n. 00636631/2019 às fls. 404/405, e que o 

recorrente já fora beneficiado pela prisão domiciliar, nos autos do HC n. 534.495/MG, 

julgo este recurso em habeas corpus prejudicado.

Publique-se.

 

  

Brasília, 02 de outubro de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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